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1. (novo) O Representante Europeu para as Relações Externas, executa a Política Externa, de
Segurança e Defesa da União, de acordo com as instruções da Presidência e do Conselho e
seguindo as orientações políticas do Conselho Europeu. Exprime ainda, salvo deliberação em
contrário do Conselho Europeu ou do Conselho, a posição da União nas organizações e
conferências internacionais.

2. (redacção do n.º1 do presente Artigo) O Conselho Europeu, deliberando por unanimidade (9
palavras suprimidas), nomeia o Representante Europeu paras as Relações Externas (17 palavras
suprimidas).

3. (redacção do n.º 2 do presente Artigo) O Representante Europeu para as Relações Externas
contribui (4 palavras suprimidas) para a formulação, elaboração e execução da Política Externa,
de Segurança e Defesa Comum e, quando necessário, actuando em nome do Conselho, a
pedido da Presidência, conduz o diálogo político com terceiros (23 palavras suprimidas).

4. (redacção do n.º 3 do presente Artigo) O Representante Europeu para as Relações Externas
é um dos Vice-Presidentes da Comissão Europeia. É responsável, neste âmbito, pelas relações
externas e pela coordenação dos demais aspectos da acção externa da União. No exercício das suas
responsabilidades a nível da Comissão, e apenas em relação a essas responsabilidades, está
submetido aos processos que regem o funcionamento da Comissão.

Explication éventuelle :
Segue-se o esquema sistemático previsto para as anteriores Instituições. A designação foi a que
resultou do relatório apresentado pelo Grupo VII. Sendo uma figura que agrupa o actual Alto
Representante PESC e o Comissário RELEX, esta figura é já referida no artigo relativo à
Comissão e aqui é desenvolvida, em moldes próximos do Alto Representante PESC, mas já mais
autonomizado do que este face ao Conselho. Não é, como agora, o Secretário-Geral do Conselho
(cfr. artigo 26.º UE).


